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PROJETO DE LEI Nº 023/2021. 

EMENTA: “Autoriza a abertura de um Crédito 

Adicional Especial e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INGAZEIRA, Estado de Pernambuco, no 

uso das atribuições que o cargo lhe confere, submete à apreciação da Câmara 

Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a decretar a 

abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 12.000,00 (doze 

mil reais), com a seguinte codificação e fontes de financiamento: 

50 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TURISMO E 
DESPORTOS ) 

05100 DEPARTAMENTO DE ENSINO BASICO 
12 EDUCAGAO 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0081 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0081.2064 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA. 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 

1121 RECURSOS DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO 

NA ESCOLA 

TOTAL .c ST 12.000,00 

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 

anterior serdo utilizados recursos provenientes da anulagéo total da seguinte 

dotação orgamentaria: 

50 SECRETARIA DE EDUCAGAO, TURISMO E 
DESPORTOS 

02.100 DEPARTAMENTO DE ENSINO BASICO 
12 EDUCAGAO 

361 EDUCAGAO FUNDAMENTAL 
12.361.0076 PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA 

1236100762057 PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA 
33.90.39.99 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA  12.000,00 

JURIDICA — 
1123 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTE  AO PROGRAMA DE APOIO AO 
TRANSPORTE ESCOLAR 

TOTAL 12.000,00 
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Art. 3°. Fica autorizada a inclusão do Projeto de que trata esta Lei no Plano 

Plurianual do Municipio de Ingazeira para o periodo de 2018 a 2021. 

Art. 42. A dotação constante do Crédito Adicional Especial de que trata esta 

Lei podera ser suplementada no mesmo percentual constante da Lei Orgamentaria 

vigente, utilizando-se dos recursos de que trata o art. 43 da Lei Federal n® 

4.320/64, ficando o Chefe do Executivo desde ja autorizado. 

Art. 5º. As despesas de que trata a presente Lei, estdo de conformidade 

com o disposto na Lei Municipal nº 273 de 31 de agosto de 2020 (Lei de Diretrizes 

Orgamentarias para o exercicio de 2021). 

Art. 62. O impacto orgamentario e financeiro de que tratam os  artigos 

16, 17 e 21 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, fica dispensado 

por não acarretar elevagao total da despesa orgamentaria. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-se as 

disposigdes em contrario. 

GABINETE DO PREFE, 25 de Outubro de 2021. 

LUCIAN RRES MARTINS 
PREFEITO
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MENSAGEM Nº 023/2021. 

Em 25 de Outubro de 2021. 

Senhor Presidente e 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos a Vossas Exceléncias, para ser submetido ao 
exame e deliberagdo dessa Casa Legislativa, cumprindo a Lei Orgéanica 
Municipal, o PROJETO DE LEI Nº 023/2021 para autorização de abertura de 
um Crédito Adicional Especial e da outras providéncias. 

O Projeto de Lei em pauta objetiva atender a adequagdo do Orgamento 
Municipal,-em especial-a SECRETARIA DE EDUCAGAO, TURISMO E DESPORTOS 
dos, para aquisição de material de consumo através do Recurso do programa 
PDDE. 

Esperamos contar com o apoio dessa colenda Câmara 
Legislativa que sempre tem se posicionado em defesa dos interesses da 
coletividade e ‘sendo o que dispomos para o momento, aproveitamos a 
oportunidade - para: ‘apresentarmos os nossos protestos de consideragédo e 
estima. 

Atenciosamente, 

L 

LUCIAN RES MARTINS 

PREFEITO
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OFÍCIO GP Nº 190/2021 

Ingazeira - PE, 26 de outubro de 2021. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando a Vossa Excelência, o PROJETO DE LEI Nº 
023/2021, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial. 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência, protestos de consideração e 

apreço. 

Atenciosamente, 

LUCIANO TDORRES MARTINS 
refeito 

RECEBIDO EM- 
3 Ay, 

Excelentissimo Senhor 
GENIVALDO DE SOUZA SILVA 
DD. Presidente.da Camara de Vereadores 
NESTA 
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